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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

 

 
 
 

 
O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Sr. Gustavo José de Abreu, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório Eletrônico, nos 

termos do Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita a 

Contratação de empresa para a prestação de serviço especializado na gestão 

de transferências voluntárias estaduais e federais, por meio da implementação 

de uma plataforma tecnológica SaaS, que visa otimizar e automatizar a 

captação de recursos, o monitoramento de convênios, e a prestação de 

contas, além de fornecer treinamentos e capacitação contínuos para a nova 

equipe, visando a gestão eficiente dos sistemas de captação de recursos, 

como SIGEF, TRANSFEREGOV, SGPe, OBTV, entre outros, para o Município de 

Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 
 
 

Santo Amaro da Imperatriz, 17 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

GUSTAVO JOSE DE ABREU 

Prefeito Municipal 
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